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FORNO ELÉTRICO - de bancada, capacidade de 50L, cor preto/cinza, tensão 127v.
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CAFETEIRA ELÉTRICA (potência 750W/800W; tensão 127V; capacidade mínima de 30 xícaras, cor preto, com filtro 
permanente, removível e lavável).
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SUPORTE DE PAREDE tri-articulado para televisão Smart TV para aparelhos de 40” a 60”, que permita inclinação e rotação, 
articulado (3 movimentos), produzido em aço carbono, com pintura eletrostática na cor preta.
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BEBEDOURO de mesa, temperatura da água natural e gelada, com capacidade para garrafão de 10L e 20L, tensão 
110v/127v, cor branca, tipo de refrigeração - compressor e capacidade de resfriamento 10ºC/50ºF.
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GARRAFA TÉRMICA ( inox com capacidade 1.8L).
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ITEM EQUIPAMENTO/DESCRIÇÃO 1 2 3
Preço 

Unitário 
Vr Total 
Médio

1
GELADEIRA com refrigerador, tipo duplex, com degelo - frost free,
capacidade de armazenamento de 450L - 488L, COR inox/prata,
tensão 110v/127v.

1 4.799,00  4.469,00    3.899,00  4.389,00     4.389,00     

2
GELADEIRA com refrigerador, tipo duplex, com degelo - frost free,
capacidade de armazenamento 310L - 380L, cor branca, tensão
110V.

2 2.469,00  2.689,00    2.849,05  2.669,02     5.338,03     

3
REFRIGERADOR 240L, 1 porta, classe A, tensão 110v, branco.

2 1.994,05  2.099,00    2.046,52     4.093,04     

4
FRIGOBAR capacidade de 117L/124L, tensão 110v/127v, com no
mínimo 1 gaveta, cor branca, classificação energética A, com
função de refrigerador.

4 1.424,05  1.349,00    1.299,60  1.357,55     5.430,20     

5
COOKTOP POR INDUÇÃO (elétrico com tensão de 220v, cor preta, 
com quatro zonas de indução-4bocas).

1 1.899,00  2.374,05    1.999,00  2.090,68     2.090,68     

6
COIFA formato ilha, função depurador/exaustor, cor prata,
tamanho para cooktop 4 bocas - 90cm/100cm, tensão 110v/127v.

1 2.339,10  4.490,10    3.299,00  3.376,07     3.376,07     

7
BATEDEIRA potência 700W/900W, cor preta, tensão 110v/127v,
com batedores para aerado, massa leve e massa pesada, com
tigla/bowl.

1 669,00     599,00       509,90     592,63        592,63        

8
LIQUIDIFICADOR potência 1100W - 1200W, capacidade de 3L, 12
velocidades, cor preta.

1 179,90     161,91       239,90     193,90        193,90        

9
ESPREMEDOR DE FRUTAS potência 250w/260w, tensão 127v, cor
preta, capacidade de 1,3L.

1 289,90     199,90       244,90        244,90        

10
MIXER potência 500w/600w, cor preta, tensão 110v/127v, lâmina
de aço inox.

1 284,05     206,91       279,90     256,95        256,95        

11
MULTIPROCESSADOR potência 2500w/3000w, lâmina de aço
inoxidável, cor preta, tensão 110v/127v.

1 269,00     109,90       189,45        189,45        

12
TELEVISÃO Smart tela "32" polegadas, com controle remoto, com
cabo de força, com conexão wifi, no mínimo 02 entradas HDMI,
01 entrada USB, e conversor digital integrado.

2 1.399,90  1.299,00    1.234,05  1.310,98     2.621,97     

13
TELEVISÃO Smart TV 55", com controle remoto, Som stéreo, no 
mínimo 02 (duas) conexões HDMI, 01 (uma) conexão USB, 
conexão wi-fi e bluetooth.

4 2.499,00  4.749,05    5.319,05  4.189,03     16.756,13  

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS
QDE 

MÁXIMA

MÉDIA DE PREÇOS NO MERCADO
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14
FORNO MICRO-ONDAS 34L, com função tira odor e manter 
aquecido.

1 619,16     649,00       759,00     675,72        675,72        

15
FORNO MICRO-ONDAS de bancada, potência mínima 800W,
tensão 110v/127v, cor prata, capacidade de 27L/32L.

3 702,05     699,00       798,00     733,02        2.199,05     

16
FORNO ELÉTRICO de bancada, capacidade de 50L, cor preta/cinza,
potência 1500W, tensão110v/127v.

2 529,90     519,90       649,00     566,27        1.132,53     

17
CAFETEIRA ELÉTRICA potência 750W/800W, tensão 110v/127v,
capacidade 1,2L, com filtro removível, lavável e permanente.

10 160,55     148,41       159,90     156,29        1.562,87     

18

SUPORTE DE PAREDE tri-articulado para televisão Smart TV para 
aparelhos de 40” a 60”, que permita inclinação e rotação, 
articulado (3 movimentos), produzido em aço carbono, com 
pintura eletrostática na cor preta.

6 113,50     99,90         106,90     106,77        640,60        

19

BEBEDOURO de mesa, temperatura da água natural e gelada, com
capacidade para garrafão de 10L e 20L, tensão 110v/127v, cor
branca, tipo de refrigeração - compressor e capacidade de
resfriamento 10ºC/50ºF.

3 608,00     899,00       837,90     781,63        2.344,90     

47 54.128,63  TOTAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – SEDIR E  

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES - SEPPOM 

 
 

Praça Doutor Pedro Feu Rosa, 01, Centro, Serra-ES. CEP: 29176-091 
Telefone: (27) 3318-9823 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Unidades Requisitantes: Secretarias de Direitos Humanos e Cidadania - SEDIR e de 

Políticas Públicas para as Mulheres - SEPPOM. 

Processo Administrativo nº: 62684/2024 

 

1 - INTRODUÇÃO 

 
Este estudo preliminar tem como escopo principal identificar o detalhamento da aquisição 

do objeto, com a caracterização das especificações técnicas, justificativa da demanda, 

deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma de 

fornecimento, e demais informações que possam fornecer elementos básicos para a 

abertura de competente processo licitatório, nos termos da lei. 

 
2 – OBJETO 

 
2.1. Aquisição de eletrodomésticos para atender as demandas das Secretarias de Direitos 

Humanos e Cidadania – SEDIR e Políticas Públicas para as Mulheres - SEPPOM. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA  

 
3.1. A aquisição visa atender a necessidade de aquisição de eletrodomésticos para a 

implementação das novas sedes dos Departamentos Municipais de Proteção e Defesa do 

Consumidor/PROCON, da Assistência Judiciária Municipal/DAJUM, do Departamento de 

Direitos Humanos/DDH, em especial, a Casa da Mulher Empreendedora - "Casa da Rosa" 

da qual visa atender às demandas dos cursos ministrados na cozinha escola.  

Atualmente, a Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres não possui os 

equipamentos de eletrodomésticos necessários para equipar a cozinha, da “Casa da 

Rosa”, tornando essa aquisição crucial para o funcionamento adequado das atividades. 

O principal objetivo é proporcionar um espaço exclusivo para mulheres (cis e trans), com 

ênfase na promoção da elevação da escolaridade, qualificação profissional, acesso ao 

mercado de trabalho e fortalecimento do empreendedorismo feminino. Estas ações estão 

alinhadas com as diretrizes de fomento à autonomia feminina, igualdade de gênero e de 

combate ao ciclo da violência contra a mulher. 

O público-alvo da Casa da Mulher Empreendedora "Casa da Rosa" são mulheres em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica, incluindo aquelas que enfrentaram ou estão 

enfrentando situações de violência doméstica e familiar. Iniciativa como estas, visam 

atender todas as mulheres da região serrana que buscam alcançar a independência 

financeira, desejam empreender e aspiram ampliar seus conhecimentos. 
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O Departamento de Assistência Judiciária - DAJUM e o Departamento de Proteção e 

Defesa do Consumidor - PROCON, que atualmente estão localizados no “Pró-cidadão”, 

passarão a ocupar um novo espaço, locado, mais amplo e com mais dependências, que 

se encontra em fase de reforma. Serão equipados com móveis novos, já adquiridos, 

necessitando de novos eletrodomésticos, considerando o estado precário em que se 

encontram os atuais, além de demandarem uma readequação do quantitativo, a fim de 

estruturar adequadamente o novo espaço. 

O Departamento de Direitos Humanos e Cidadania - DDH, não dispõe dos itens ora 

demandados, que proporcionarão a estrutura para o atendimento das necessidades dos 

servidores que ali atuam.   

 

4 - PÚBLICO ALVO 

 
4.1. Servidores e Munícipes no atendimento aos serviços, bem como mulheres em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica. 

 
5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. A estimativa das quantidades a serem adquiridas para a SEDIR e para a SEPPOM 

levou em conta o levantamento realizado junto aos Diretores das Unidades, que por sua 

vez consideraram o público alvo a ser atendido e a estrutura dos imóveis que abrigam os 

respectivos setores. 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS 
Cód. SMAR 

QDE 
MÍNIMA 

QDE 
MÁXIMA ITEM EQUIPAMENTO/DESCRIÇÃO 

1 
GELADEIRA com refrigerador, tipo duplex, com degelo - frost 
free, capacidade de armazenamento de 450L - 488L, COR 
inox/prata, tensão 110v/127v. 

4.07.03.0043.0 1 1 

2 
GELADEIRA com refrigerador, tipo duplex, com degelo - frost 
free,  capacidade de armazenamento 310L - 380L, cor branca, 
tensão 110V. 

1.66.01.0138.4 1 2 

3 REFRIGERADOR 240L, 1 porta, classe A, tensão 110v, 
branco. 

1.66.01.0203.8 1 2 

4 
FRIGOBAR capacidade de 117L/124L, tensão 110v/127v, 
com no mínimo 1 gaveta, cor branca, classificação energética 
A, com função de refrigerador. 

1.66.01.0015.9 1 4 

5 COOKTOP POR INDUÇÃO (elétrico com tensão de 220v, cor 
preta, com quatro zonas de indução-4bocas). 

4.06.59.0086.6 1 1 

6 
COIFA formato ilha, função depurador/exaustor,  cor prata,  
tamanho para cooktop 4 bocas - 90cm/100cm, tensão 
110v/127v. 

1.66.01.0567.3 1 1 

7 
BATEDEIRA potência 700W/900W, cor preta,  tensão 
110v/127v, com batedores para aerado, massa leve e massa 
pesada, com tigla/bowl. 

1.66.01.0568.1 1 1 

8 LIQUIDIFICADOR potência 1100W - 1200W, capacidade de 
3L,  12 velocidades, cor preta. 

4.07.95.0069.5 1 1 
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9 ESPREMEDOR DE FRUTAS potência 250w/260w,  tensão 
127v, cor preta, capacidade de 1,3L. 

4.04.81.0008.3 1 1 

10 MIXER potência 500w/600w, cor preta, tensão 110v/127v, 
lâmina de aço inox. 

4.01.01.1054.5 1 1 

11 MULTIPROCESSADOR potência 2500w/3000w, lâmina de 
aço inoxidável, cor preta, tensão 110v/127v. 

4.03.31.0003.1 1 1 

12 
TELEVISÃO Smart tela "32" polegadas, com controle remoto, 
com cabo de força, com conexão wifi, no mínimo 02 entradas 
HDMI, 01 entrada USB, e conversor digital integrado. 

1.77.01.0436.1 1 2 

13 
TELEVISÃO Smart TV 55", com controle remoto, Som stéreo, 
no mínimo 02 (duas) conexões HDMI, 01 (uma) conexão 
USB, conexão wi-fi e bluetooth. 

1.77.01.0434.5 1 4 

14 FORNO MICRO-ONDAS 34L, com função tira odor e manter 
aquecido. 

4.08.97.0004.2 1 1 

15 FORNO MICRO-ONDAS de bancada, potência mínima 800W, 
tensão 110v/127v, cor prata, capacidade de 27L/32L. 

4.01.76.0029.7 1 3 

16 FORNO ELÉTRICO de bancada, capacidade de 50L, cor 
preta/cinza, potência 1500W, tensão110v/127v. 

4.08.97.0004.2 1 2 

17 
CAFETEIRA ELÉTRICA potência 750W/800W, tensão 
110v/127v, capacidade 1,2L, com filtro removível, lavável e 
permanente. 

4.03.67.0007.2 1 10 

18 

SUPORTE DE PAREDE tri-articulado para televisão Smart 
TV para aparelhos de 40” a 60”, que permita inclinação e 
rotação, articulado (3 movimentos), produzido em aço 
carbono, com pintura eletrostática na cor preta. 

1.18.01.0311.1 1 6 

19 

BEBEDOURO de mesa, temperatura da água natural e 
gelada, com capacidade para garrafão de 10L e 20L, tensão 
110v/127v, cor branca, tipo de refrigeração - compressor e 
capacidade de resfriamento 10ºC/50ºF. 

1.66.01.0002.7 1 3 

*Descrição de pedidos por setor no anexo I 

 

6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 - O serviço tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.   

6.2 -  A formação de Registro de Preços será realizada por meio de licitação, na modalidade 

Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

6.3 –  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.3.1. Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, com identificação do emitente e cargo que ocupa, comprovando que a 

proponente forneceu material compatível em característica com o objeto da presente 

licitação. 
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6.4. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.4.1. Os materiais objeto do presente deverão ser entregues pela CONTRATADA, no 

almoxarifado Central da Prefeitura da Serra – ES, localizado à rua 3B, lote 23, quadra 04, 

no Bairro Civit II, na cidade de Serra – ES, no horário de 08 às 16 horas. 

6.4.2. O prazo de entrega deverá ser em até 15 (quinze) dias a partir da entrega da 

Autorização de Fornecimento. 

 

6.5. DO RECEBIMENTO   

Os materiais serão recebidos da seguinte forma:  

6.5.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para o recebimento definitivo no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

6.5.2. Definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e consequente 

aceitação; 

6.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato/ordem de 

fornecimento. 

 

6.6 – DA GARANTIA 

6.6.1. O prazo mínimo de garantia técnica do objeto deverá ser de 12 (doze) meses, 

conforme oferecido ao mercado consumidor pela fabricante. Todos os prazos serão 

contados a partir da data do recebimento definitivo dos equipamentos. Esta garantia 

assegurará a qualidade e a durabilidade dos equipamentos, garantindo seu bom 

funcionamento durante um período satisfatório após a aquisição. 

 

6.7 – DA FISCALIZAÇÃO    

6.7.1. A SEDIR designará um gestor e um fiscal que registrarão possíveis ocorrências 

durante a entrega e ateste do recebimento para efeito de liquidação da despesa e 

determinarão o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

solicitadas ao superior competente para a adoção das medidas convenientes.  

6.7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da EMPRESA, no que concerne ao objeto deste documento, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, produto inadequado, danificado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência dessas, não implica corresponsabilidade da SEDIR ou de seus agentes e 

prepostos. 
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6.8 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.8.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados 

da assinatura do contrato/instrumento equivalente, prorrogável por igual período, na forma 

do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021.  

6.8.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

6.8.3. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última 

assinatura.  

6.8.4. A eficácia do contrato dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na 

Imprensa Oficial do Município de Serra e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP).  

6.8.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

6.8.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

6.8.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

6.9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.9.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações constantes no termo de 

referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;  

6.9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação do 

contratante, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

6.9.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

6.9.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida ccomprovação; 
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6.9.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

6.9.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na 

contratação. 

6.9.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

 

6.10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.10.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e 

seus anexos; 

6.10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

6.10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

6.10.4. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas 

no termo de referência e seus anexos e notificar a contratada; 

6.10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

6.10.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e seus anexos; 

6.10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa correrá à conta de dotação orçamentária abaixo: 

U.O Classificação Fiscal Natureza da despesa Vínculo 

22.01 14.422.0022.2137 4.4.90.52.06 1.501.0000.0000 

17.02 14.422.0020.2128 4.4.90.52.06 2.759.0000.0000 

17.01 14.422.0012.2072 4.4.90.52.06 1.500.0000.0000 

17.01 14.422.0012.2069 4.4.90.52.06 1.500.0000.0000 
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8 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Serra – ES, estado assim alinhada com o planejamento desta Administração sob código 

PCW00154.2024-53. 

 

9 – LEVANTAMENTO DE MERCADO/ESTIMATIVA DO PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 

Foi realizado levantamento das soluções existentes no mercado atual, que pudessem 

atender aos requisitos estabelecidos pela equipe de planejamento. Os materiais a serem 

adquiridos estão disponíveis no mercado com facilidade, sem existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 

administração.  

As pesquisas foram demonstradas no processo levando em consideração o valor do 

mercado atual, em sites oficiais das diversas marcas apresentadas no processo, da qual 

originou-se a formação do valor com a média estimada em R$ 54.128,63(Cinquenta e 

quatro mil, cento e vinte e oito reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo: 

AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS 

QDE 
MÁX. 

MÉDIA DE PREÇOS NO MERCADO 

ITE
M 

EQUIPAMENTO/DESCRIÇÃO 1 2 3 
Preço 

Unitário 
médio 

Vr Total 
Médio 

1 

GELADEIRA com 
refrigerador, tipo duplex, com 
degelo - frost free, capacidade 
de armazenamento de 450L - 
488L, COR inox/prata, tensão 
110v/127v. 

1 4.799,00 4.469,00 3.899,00 4.389,00 4.389,00 

2 

GELADEIRA com 
refrigerador, tipo duplex, com 
degelo - frost free,  
capacidade de 
armazenamento 310L - 380L, 
cor branca, tensão 110V. 

2 2.469,00 2.689,00 2.849,05 2.669,02 5.338,03 

3 
REFRIGERADOR 240L, 1 
porta, classe A, tensão 110v, 
branco. 

2 1.994,05 2.099,00  2.046,52 4.093,04 

4 

FRIGOBAR capacidade de 
117L/124L, tensão 110v/127v, 
com no mínimo 1 gaveta, cor 
branca, classificação 
energética A, com função de 
refrigerador. 

4 1.424,05 1.349,00 1.299,60 1.357,55 5.430,20 

5 

COOKTOP POR INDUÇÃO 
(elétrico com tensão de 220v, 
cor preta, com quatro zonas 
de indução-4bocas). 

1 1.899,00 2.374,05 1.999,00 2.090,68 2.090,68 

6 

COIFA formato ilha, função 
depurador/exaustor,  cor 
prata,  tamanho para cooktop 
4 bocas - 90cm/100cm, 
tensão 110v/127v. 

1 2.339,10 4.490,10 3.299,00 3.376,07 3.376,07 
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7 

BATEDEIRA potência 
700W/900W, cor preta,  
tensão 110v/127v, com 
batedores para aerado, 
massa leve e massa pesada, 
com tigla/bowl. 

1 669,00 599,00 509,90 592,63 592,63 

8 

LIQUIDIFICADOR potência 
1100W - 1200W, capacidade 
de 3L,  12 velocidades, cor 
preta. 

1 179,90 161,91 239,90 193,90 193,90 

9 

ESPREMEDOR DE FRUTAS 
potência 250w/260w,  tensão 
127v, cor preta, capacidade 
de 1,3L. 

1 289,90 199,90  244,90 244,90 

10 
MIXER potência 500w/600w, 
cor preta, tensão 110v/127v, 
lâmina de aço inox. 

1 284,05 206,91 279,90 256,95 256,95 

11 

MULTIPROCESSADOR 
potência 2500w/3000w, 
lâmina de aço inoxidável, cor 
preta, tensão 110v/127v. 

1 269,00 109,90  189,45 189,45 

12 

TELEVISÃO Smart tela "32" 
polegadas, com controle 
remoto, com cabo de força, 
com conexão wifi, no mínimo 
02 entradas HDMI, 01 entrada 
USB, e conversor digital 
integrado. 

2 1.399,90 1.299,00 1.234,05 1.310,98 2.621,97 

13 

TELEVISÃO Smart TV 55", 
com controle remoto, Som 
stéreo, no mínimo 02 (duas) 
conexões HDMI, 01 (uma) 
conexão USB, conexão wi-fi 
e bluetooth. 

4 2.499,00 4.749,05 5.319,05 4.189,03 16.756,13 

14 
FORNO MICRO-ONDAS 
34L, com função tira odor e 
manter aquecido. 

1 619,16 649,00 759,00 675,72 675,72 

15 

FORNO MICRO-ONDAS de 
bancada, potência mínima 
800W, tensão 110v/127v, cor 
prata, capacidade de 27L/32L. 

3 702,05 699,00 798,00 733,02 2.199,05 

16 

FORNO ELÉTRICO de 
bancada, capacidade de 50L, 
cor preta/cinza, potência 
1500W, tensão110v/127v. 

2 529,90 519,90 649,00 566,27 1.132,53 

17 

CAFETEIRA ELÉTRICA 
potência 750W/800W, tensão 
110v/127v, capacidade 1,2L, 
com filtro removível, lavável e 
permanente. 

10 160,55 148,41 159,90 156,29 1.562,87 

18 

SUPORTE DE PAREDE tri-
articulado para televisão 
Smart TV para aparelhos de 
40” a 60”, que permita 
inclinação e rotação, 
articulado (3 movimentos), 
produzido em aço carbono, 
com pintura eletrostática na 
cor preta. 

6 113,50 99,90 106,90 106,77 640,60 
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19 

BEBEDOURO de mesa, 
temperatura da água natural e 
gelada, com capacidade para 
garrafão de 10L e 20L, tensão 
110v/127v, cor branca, tipo de 
refrigeração - compressor e 
capacidade de resfriamento 
10ºC/50ºF. 

3 608,00 899,00 837,90 781,63 2.344,90 

 
TOTAL 

54.128,63 

 

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

10.1. As aquisições dos materiais permanentes mencionados acima visam equipar as 

novas sedes de departamentos da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, 

bem como da Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres, em especial, a 

Casa da Mulher Empreendedora - "Casa da Rosa" da qual visa atender às demandas dos 

cursos ministrados na cozinha escola.  

 
10.2. Considerando a possibilidade de contemplar mais órgãos para adquirir os produtos 

objeto da demanda, além da gestão orçamentária, que permitirá  a realização da despesa 

de acordo com a disponibilidade de recursos durante o período de vigência, o registro de 

preços para aquisição dos materiais descritos neste estudo  mostra-se como a solução 

mais vantajosa para a Administração pública, garantindo a preservação do princípio da 

eficiência, base inafastável do serviço público, conforme art. 37 da Constituição Federal de 

1988, bem como o bom direcionamento dos recursos públicos, além da possibilidade de 

que os materiais necessários sejam adquiridos com o melhor custo-benefício. 
 
11 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Nos termos da lei, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, deve-se 

considerar a responsabilidade técnica, o custo para a administração de vários contratos 

frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o que deve 

de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

11.2. Em vista disto, os princípios do parcelamento não deverão ser aplicados ao presente 

processo, tendo em vista que eventual divisão do objeto poderia gerar perda de economia 

e causaria inviabilidade técnica, ocasionando maior trabalho de fiscalização contratual 

frente à falta de padronização e uniformização. 

11.3. Nesse contexto, entende-se que a aquisição dos materiais não necessita de 

contratações e aquisições adicionais para a realização do processo licitatório, tendo em 

vista que se trata de Formação de Registro de Preços e a aquisição será realizada de 

acordo com a disponibilidade orçamentária. 
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12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1. Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos 

registros das aquisições anteriores, considerando que a compra dos materiais ocorrerá de 

acordo com as reais necessidades das secretarias e suas disponibilidades orçamentárias, 

entende-se como procedente e viável a presente demanda, devendo-se dar 

prosseguimento ao processo de Formação de Registro de Preços. 

12.2. Almeja-se assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, evitando aquisições com preços muito acima do valor de mercado ou com 

valores manifestamente inexequíveis. 

12.3. Desta forma, pretende-se, com a formação do registro de preços, obter um 

mecanismo ágil e seguro para realização de futuras aquisições, sem comprometimento da 

execução orçamentária e em compatibilidade com o planejamento anual realizado pelas 

secretarias. 

12.4. O Registro de Preços decorrente do processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como ações que visem à redução dos impactos 

ambientais. 

12.5. Com a contratação da aquisição busca-se também, atender ao princípio da 

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que 

uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, 

permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e 

sustentável. 
 

13 – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.  

13.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período previsto no item 13.1.  

13.3. Em caso de necessidade de alteração de preços, deverá ser demonstrado o 

desequilíbrio da equação econômico-financeira, sendo adotados os critérios de revisão ou 

reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente 

pactuadas. 

 

14 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

14.1. Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela 

Administração previamente à aquisição dos materiais em epígrafe. 
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15 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

15.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

 

16 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

16.1. Não há previsão de impactos ambientais com a aquisição e uso dos diferentes 

equipamentos citados. Os resíduos que por ventura venham a ser gerados durante a 

utilização dos equipamentos serão separados, identificados e encaminhados para o 

tratamento e descarte correto. Contudo, os critérios sugeridos não exaurem as medidas de 

cuidado ambiental a serem adotadas por parte dos fabricantes. 

 

16 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se mostra 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se 

ser viável a contratação pretendida. 

 

Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

Elizabete Bergantini Castiglioni 

Assessoria Técnica – SEDIR  

 

Alinne Braga Nascimento 

Assessora de Assuntos de Planej. E Exec. de Políticas Públicas para as Mulheres. 

 

Revisado por: 

 

Ricardo Silva Volkers 

Secretário Adjunto de Direitos Humanos e Cidadania 

 

 

Rosana Lilian Soares Santos Fagundes 

Secretária Adjunta de Políticas Públicas para as Mulheres. 

 

Aprovado por: 

 

Lilian Mota Pereira 

Secretária Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SEDIR 
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ANEXO I 
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Processo n° 62684/2024
 

De: Departamento de Administração de Materiais 
Para: Termo de Referência - TR  

Assunto: AQUISIÇÕES OU CONTRATAÇÕES (EXCETO OBRAS E ENGENHARIAS) n° 230/2024
 

 
 
Autoria: ELIZABETE BERGANTINI CASTIGLIONI 
Resumo: Aquisição de eletrodomésticos para atender as demandas das Secretarias de Direitos Humanos e Cidadania –
SEDIR e Políticas Públicas para as Mulheres - SEPPOM.
 
Fase Atual: Realizar triagem 
Ação Realizada: Prosseguir 
Próxima Fase: Instruir processo
 
 
 
 
 
À 
Comissão Permanente de Contratação,
 
 
Para análise do processo licitatório e posterior encaminhamento para realização da Intenção de Registro de Preços.
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Serra, 29 de julho de 2024.
 

KARLA VIANNA GOMES
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Processo n° 62684/2024
 

De: Termo de Referência - TR  
Para: Intenção de Registro de Preços - IRP 

Assunto: AQUISIÇÕES OU CONTRATAÇÕES (EXCETO OBRAS E ENGENHARIAS) n° 230/2024
 

 
 
Autoria: ELIZABETE BERGANTINI CASTIGLIONI 
Resumo: Aquisição de eletrodomésticos para atender as demandas das Secretarias de Direitos Humanos e Cidadania –
SEDIR e Políticas Públicas para as Mulheres - SEPPOM.
 
Fase Atual: Instruir processo 
Ação Realizada: Andamento interno 
Próxima Fase: Instruir processo
 
Segue para manifestação de Intenção de Registro de Preço.
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Serra, 30 de julho de 2024.
 

Julia Coutinho Araújo da Silva Pimentel
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Processo n° 62684/2024
 

De: Intenção de Registro de Preços - IRP 
Para: Divisão de Apoio Administrativo - SEDIR 

Assunto: AQUISIÇÕES OU CONTRATAÇÕES (EXCETO OBRAS E ENGENHARIAS) n° 230/2024
 

 
 
Autoria: ELIZABETE BERGANTINI CASTIGLIONI 
Resumo: Aquisição de eletrodomésticos para atender as demandas das Secretarias de Direitos Humanos e Cidadania –
SEDIR e Políticas Públicas para as Mulheres - SEPPOM.
 
Fase Atual: Instruir processo 
Ação Realizada: Andamento interno 
Próxima Fase: Instruir processo
 
Após  consolidação  da IRP,  encaminhamos  os  autos para atualização  do Estudo Técnico Preliminar.
 
Ato  contínuo,  encaminhar  ao  DAM para  a elaboração  do Termo  de Referência.
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Serra, 13 de setembro de 2024.
 

VIRGINIA MOTA SODRE
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SECRETARIA 
SOLICITANTE

ENDEREÇO DE E-MAIL TELEFONE:

NÚMERO DO PROCESSO 

PARA PRETENSA 

CONTRATAÇÃO:

SERVIDOR RESPONSÁVEL 

PELA INFORMAÇÕES:

DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:

ITEM 1: 
GELADEIRA com 
refrigerador, tipo 

duplex, com 
degelo - frost 

free, capacidade 
de 

armazenamento 
de 450L - 488L, 
COR inox/prata, 

tensão 110v/127v. 
Quantidade 

Mínima:

GELADEIRA com 
refrigerador, tipo 

duplex, com 
degelo - frost 

free, capacidade 
de 

armazenamento 
de 450L - 488L, 
COR inox/prata, 

tensão 110v/127v. 
Quantidade 

Máxima:

ITEM 2: 
GELADEIRA com 
refrigerador, tipo 

duplex, com 
degelo - frost 

free, capacidade 
de 

armazenamento 
310L - 380L, cor 
branca, tensão 

110V. Quantidade 
Mínima:

GELADEIRA com 
refrigerador, tipo 

duplex, com 
degelo - frost 

free, capacidade 
de 

armazenamento 
310L - 380L, cor 
branca, tensão 

110V. Quantidade 
Máxima:

ITEM 3: 
REFRIGERADOR 

240L, 1 porta, 
classe A, tensão 

110v, branco. 
Quantidade 

Mínima:

REFRIGERADOR 
240L, 1 porta, 

classe A, tensão 
110v, branco. 
Quantidade 

Máxima:

ITEM 4: 
FRIGOBAR 

capacidade de 
117L/124L, 

tensão 110v/127v, 
com no mínimo 1 

gaveta, cor 
branca, 

classificação 
energética A, 

com função de 
refrigerador. 
Quantidade 

Mínima:

FRIGOBAR 
capacidade de 

117L/124L, 
tensão 110v/127v, 
com no mínimo 1 

gaveta, cor 
branca, 

classificação 
energética A, 

com função de 
refrigerador. 
Quantidade 

Máxima:

ITEM 5:  
COOKTOP POR 

INDUÇÃO 
(elétrico com 

tensão de 220v, 
cor preta, com 

quatro zonas de 
indução-4bocas). 

Quantidade 
Mínima:  

COOKTOP POR 
INDUÇÃO 

(elétrico com 
tensão de 220v, 
cor preta, com 

quatro zonas de 
indução-4bocas).  

Quantidade 
Máxima:

ITEM 6: COIFA 
formato ilha, 

função 
depurador/exaust

or, cor prata, 
tamanho para 

cooktop 4 bocas - 
90cm/100cm, 

tensão 110v/127v. 
Quantidade 

Mínima:

COIFA formato 
ilha, função 

depurador/exaust
or, cor prata, 
tamanho para 

cooktop 4 bocas - 
90cm/100cm, 

tensão 110v/127v. 
Quantidade 

Máxima:

SESE fabiany.loureiro@serra.es.gov.br 27-999790790 SERA PROVIDENCIADO
FABIANY BINDA WRUCK 
LOUREIRO MATR. 78855

09.01.00-04.122.0039.2.219-
4.4.90.52.06-4.4.90.52.17 0 0 02UN. 03 UN. 0 0 02 UN. 04UN. 0 0 0 0

Sedec sedec@serra.es.gov.br 273291-2304 0 86743 1967 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0

SEDU gerenciacompras.sedu@serra.es.gov.br(27)3251-7146 66665/2024
Andria Carla Nascimento 

Pesente - 77.849

Classificação Funcional: 
12.122.0039.2.219 (ADM), 

12.361.0004.2.020 (EMEF), 
12.365.0004.2.020 (CRECHE) , 

12.365.0004.2.242 (PRÉ 
ESCOLA).  Natureza da Despesa: 

4.4.90.52.06.  Vínculo: Recurso 
Próprio ou Federal.

0 0 1 170 0 0 1 20 0 0 0 0

Sesa felipedefreitasvindor@gmail.com
+55 27 99998-

5352
67044/2024 Sebastião Cunha Torezani Está inserida no ETP. 0 0 4 44 0 0 0 0 0 0 0 0

Secretaria de 
Educação

alimentacaoescolar@edu.serra.es.gov.br(27)98172-1306 67358/2024
Beatriz Castro Barros de 

Mello -  77974

a)Atividade: 12.361.0004.2.019 
(EMEF); b)Atividade: 

12.365.0004.2.019 (CRECHE); 
c)Atividade: 12. 365..0004.2.241 

(PRÉ-ESCOLA).

18 54 0 0 15 45 0 0 0 0 0 0

SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL -

SEDES
fabiana.moronari@serra.es.gov.br 27 99732-6247 62684/2024

Fabiana Ferreira Moronari - 
matrícula 79036

 Vínculo: 1.500.0000.0000/ 
Natrureza de Despesa: 

4.4.90.52.99/ Dotação: 2358
3 5 0 0 1 3 2 3 5 0 0 0

SEGEPLAN larissa.kapiche@serra.es.gov.br 27 3291-2006 Será aberto.
Larissa Luciana Kapiche - 

79.194

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
05.01.00 CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL: 04.122.0039.2.219/ - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS. 
NATUREZA DE DESPESA: 

3.3.90.30.99 – OUTROS 

MATERIAIS DE CONSUMO 
4.4.90.52.18 – MAQUINAS, 

UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS. FONTE: 

1.501.0000.0000

1 15 0 0 0 0 1 4 1 2 0 0

SEGEPLAN/SUBPLAN dourine.suce@serra.es.gov.br 27 3291-2303 Será informado. Dourine Suce

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
05.01.00 CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL: 04.122.0039.2.219/ - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS. 
NATUREZA DE DESPESA: 

3.3.90.30.99 – OUTROS 

MATERIAIS DE CONSUMO 
4.4.90.52.18 – MAQUINAS, 

UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS. FONTE: 

1.501.0000.0000

0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0

SEGEPLAN/SUBRH claudia.hteixeira@serra.es.gov.br 3291-2063 Será providenciado. Claudia Hackbart

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
05.01.00 CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL: 04.122.0039.2.219/ - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS. 
NATUREZA DE DESPESA: 

3.3.90.30.99 – OUTROS 

MATERIAIS DE CONSUMO 
4.4.90.52.18 – MAQUINAS, 

UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS. FONTE: 

1.501.0000.0000

0 0 0 0 1 2 1 2 0 0 0 0

PESQUISA DE QUANTITATIVO
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS
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SECRETARIA 
SOLICITANTE

ENDEREÇO DE E-MAIL TELEFONE:

NÚMERO DO PROCESSO 

PARA PRETENSA 

CONTRATAÇÃO:

SERVIDOR RESPONSÁVEL 

PELA INFORMAÇÕES:

SESE fabiany.loureiro@serra.es.gov.br 27-999790790 SERA PROVIDENCIADO
FABIANY BINDA WRUCK 
LOUREIRO MATR. 78855

Sedec sedec@serra.es.gov.br 273291-2304 0 86743

SEDU gerenciacompras.sedu@serra.es.gov.br(27)3251-7146 66665/2024
Andria Carla Nascimento 

Pesente - 77.849

Sesa felipedefreitasvindor@gmail.com
+55 27 99998-

5352
67044/2024 Sebastião Cunha Torezani

Secretaria de 
Educação

alimentacaoescolar@edu.serra.es.gov.br(27)98172-1306 67358/2024
Beatriz Castro Barros de 

Mello -  77974

SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL -

SEDES
fabiana.moronari@serra.es.gov.br 27 99732-6247 62684/2024

Fabiana Ferreira Moronari - 
matrícula 79036

SEGEPLAN larissa.kapiche@serra.es.gov.br 27 3291-2006 Será aberto.
Larissa Luciana Kapiche - 

79.194

SEGEPLAN/SUBPLAN dourine.suce@serra.es.gov.br 27 3291-2303 Será informado. Dourine Suce

SEGEPLAN/SUBRH claudia.hteixeira@serra.es.gov.br 3291-2063 Será providenciado. Claudia Hackbart

PESQUISA DE QUANTITATIVO
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS

ITEM 7: 
BATEDEIRA 

potência 
700W/900W, cor 

preta, tensão 
110v/127v, com 
batedores para 
aerado, massa 
leve e massa 
pesada, com 

tigla/bowl. 
Quantidade 

Mínima: 

BATEDEIRA 
potência 

700W/900W, cor 
preta, tensão 

110v/127v, com 
batedores para 
aerado, massa 
leve e massa 
pesada, com 

tigla/bowl. 
Quantidade 

Máxima:  

ITEM 8:  
LIQUIDIFICADOR 
potência 1100W - 

1200W, 
capacidade de 

3L, 12 
velocidades, cor 

preta. Quantidade 
Mínima:

LIQUIDIFICADOR 
potência 1100W - 

1200W, 
capacidade de 

3L, 12 
velocidades, cor 

preta. Quantidade 
Máxima:

ITEM 9: 
ESPREMEDOR 

DE FRUTAS 
potência 

250w/260w, 
tensão 127v, cor 

preta, capacidade 
de 1,3L. 

Quantidade 
Mínima:

ESPREMEDOR 
DE FRUTAS 

potência 
250w/260w, 

tensão 127v, cor 
preta, capacidade 

de 1,3L. 
Quantidade 

Máxima:

ITEM 10:  MIXER 
potência 

500w/600w, cor 
preta, tensão 

110v/127v, lâmina 
de aço inox.  
Quantidade 

Mínima:

MIXER potência 
500w/600w, cor 
preta, tensão 

110v/127v, lâmina 
de aço inox. 
Quantidade 

Máxima:

ITEM 11: 
MULTIPROCESS
ADOR potência 
2500w/3000w, 
lâmina de aço 
inoxidável, cor 
preta, tensão 

110v/127v.  
Quantidade 

Mínima:

MULTIPROCESS
ADOR potência 
2500w/3000w, 
lâmina de aço 
inoxidável, cor 
preta, tensão 

110v/127v. 
Quantidade 

Máxima:

ITEM 12: 
TELEVISÃO 

Smart tela "32" 
polegadas, com 
controle remoto, 

com cabo de 
força, com 

conexão wi-fi, no 
mínimo 02 

entradas HDMI, 
01 entrada USB, e 
conversor digital 

integrado. 
Quantidade 

Mínima:

TELEVISÃO 
Smart tela "32" 
polegadas, com 
controle remoto, 

com cabo de 
força, com 

conexão wi-fi, no 
mínimo 02 

entradas HDMI, 
01 entrada USB, e 
conversor digital 

integrado. 
Quantidade 

Máxima:

ITEM 13:  
TELEVISÃO 

Smart TV 55", 
com controle 
remoto, Som 
estéreo, no 

mínimo 02 (duas) 
conexões HDMI, 

01 (uma) conexão 
USB, conexão wi-

fi e bluetooth. 
Quantidade 

Mínima:

TELEVISÃO 
Smart TV 55", 
com controle 
remoto, Som 
estéreo, no 

mínimo 02 (duas) 
conexões HDMI, 

01 (uma) conexão 
USB, conexão wi-

fi e bluetooth. 
Quantidade 

Máxima:

0 0 02UN. 04UN. 0 0 0 0 0 0 3 4 1 2

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 50

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

18 54 18 54 0 0 0 0 25 75 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 5

0 0 1 2 0 0 1 2 0 0 0 0 1 6

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 1 2

PESQUISA DE QUANTITATIVO
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003100330039003500320039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 88



SECRETARIA 
SOLICITANTE

ENDEREÇO DE E-MAIL TELEFONE:

NÚMERO DO PROCESSO 

PARA PRETENSA 

CONTRATAÇÃO:

SERVIDOR RESPONSÁVEL 

PELA INFORMAÇÕES:

SESE fabiany.loureiro@serra.es.gov.br 27-999790790 SERA PROVIDENCIADO
FABIANY BINDA WRUCK 
LOUREIRO MATR. 78855

Sedec sedec@serra.es.gov.br 273291-2304 0 86743

SEDU gerenciacompras.sedu@serra.es.gov.br(27)3251-7146 66665/2024
Andria Carla Nascimento 

Pesente - 77.849

Sesa felipedefreitasvindor@gmail.com
+55 27 99998-

5352
67044/2024 Sebastião Cunha Torezani

Secretaria de 
Educação

alimentacaoescolar@edu.serra.es.gov.br(27)98172-1306 67358/2024
Beatriz Castro Barros de 

Mello -  77974

SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL -

SEDES
fabiana.moronari@serra.es.gov.br 27 99732-6247 62684/2024

Fabiana Ferreira Moronari - 
matrícula 79036

SEGEPLAN larissa.kapiche@serra.es.gov.br 27 3291-2006 Será aberto.
Larissa Luciana Kapiche - 

79.194

SEGEPLAN/SUBPLAN dourine.suce@serra.es.gov.br 27 3291-2303 Será informado. Dourine Suce

SEGEPLAN/SUBRH claudia.hteixeira@serra.es.gov.br 3291-2063 Será providenciado. Claudia Hackbart

PESQUISA DE QUANTITATIVO
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS

ITEM 14:  FORNO 
MICRO-ONDAS 
34L, com função 

tira odor e manter 
aquecido. 

Quantidade 
Mínima:

FORNO MICRO-
ONDAS 34L, com 
função tira odor e 
manter aquecido. 

Quantidade 
Máxima:

ITEM 15: FORNO 
MICRO-ONDAS 

de bancada, 
potência mínima 

800W, tensão 
110v/127v, cor 

prata, capacidade 
de 27L/32L. 
Quantidade 

Mínima:

FORNO MICRO-
ONDAS de 
bancada, 

potência mínima 
800W, tensão 
110v/127v, cor 

prata, capacidade 
de 27L/32L.  
Quantidade 

Máxima:

ITEM 16: FORNO 
ELÉTRICO de 

bancada, 
capacidade de 

50L, cor 
preta/cinza, 

potência 1500W, 
tensão110v/127v.  

Quantidade 
Mínima:

FORNO 
ELÉTRICO de 

bancada, 
capacidade de 

50L, cor 
preta/cinza, 

potência 1500W, 
tensão110v/127v. 

Quantidade 
Máxima:

ITEM 17: 
CAFETEIRA 
ELÉTRICA 
potência 

750W/800W, 
tensão 110v/127v, 
capacidade 1,2L, 

com filtro 
removível, 
lavável e 

permanente.  
Quantidade 

mínima:

CAFETEIRA 
ELÉTRICA 
potência 

750W/800W, 
tensão 110v/127v, 
capacidade 1,2L, 

com filtro 
removível, 
lavável e 

permanente. 
Quantidade 

máxima:

ITEM 18:  
SUPORTE DE 
PAREDE tri-

articulado para 
televisão Smart 

TV para 
aparelhos de 40” 

a 60”, que 

permita 
inclinação e 

rotação, 
articulado (3 

movimentos), 
produzido em 

aço carbono, com 
pintura 

eletrostática na 
cor preta. 

Quantidade 
Mínima:

SUPORTE DE 
PAREDE tri-

articulado para 
televisão Smart 

TV para 
aparelhos de 40” 

a 60”, que 

permita 
inclinação e 

rotação, 
articulado (3 

movimentos), 
produzido em 

aço carbono, com 
pintura 

eletrostática na 
cor preta. 

Quantidade 
Máxima:

ITEM 19: 
BEBEDOURO de 

mesa, 
temperatura da 
água natural e 
gelada, com 

capacidade para 
garrafão de 10L e 

20L, tensão 
110v/127v, cor 
branca, tipo de 
refrigeração - 
compressor e 
capacidade de 
resfriamento 

10ºC/50ºF.  
Quantidade 

Mínima:

BEBEDOURO de 
mesa, 

temperatura da 
água natural e 
gelada, com 

capacidade para 
garrafão de 10L e 

20L, tensão 
110v/127v, cor 
branca, tipo de 
refrigeração - 
compressor e 
capacidade de 
resfriamento 

10ºC/50ºF. 
Quantidade 

Máxima:

01UN 02UN 0 0 01UN. 01UN. 0 0 0 0 0 0

0 0 1 2 0 0 1 2 1 2 0 0

1 50 0 0 0 0 1 20 1 50 1 10

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 18 54 0 0 0 0 0 0

5 7 0 0 0 0 5 8 5 8 0 0

0 0 1 15 0 0 1 15 1 6 0 0

0 0 1 2 0 0 1 2 1 2 1 2

1 2 1 5 0 0 1 6 1 3 1 6
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PESQUISA DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) - 024/2024 -
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS
1 mensagem

pesquisa.quantitativo.sead SEGEPLAN <pesquisa.quantitativ@serra.es.gov.br> 2 de agosto de 2024 às
15:41

Para: maria zanete <Maria.zanete@serra.es.gov.br>, Frede Pereira Ceciliano <frede.ceciliano@serra.es.gov.br>,
Secretaria Assistencia Social <secretaria.assistenciasocial@serra.es.gov.br>, SESE <sese@serra.es.gov.br>, SETUR
<apoio.setur@serra.es.gov.br>, Fabiana Ferreira Moronari <fabiana.moronari@serra.es.gov.br>, SEDU
<sedu@serra.es.gov.br>, SETER <apoio.seter@serra.es.gov.br>, Maraiza da Silva <maraiza.silva@serra.es.gov.br>,
Carla Storck Fausto <carla.fausto@serra.es.gov.br>, CGM <andreia.almeida@serra.es.gov.br>, CGM Geral
<cgm@serra.es.gov.br>, CG <cerimonial@serra.es.gov.br>, CG Gabiente Prefeito <gab.prefeito@serra.es.gov.br>,
SEPPOM <apoio.seppom@serra.es.gov.br>, SEDEC <ciampe.sedec@serra.es.gov.br>, sedec <sedec@serra.es.gov.br>,
SEMMA <daa.semma@serra.es.gov.br>, Jéssica Assessoria SEDIR <assessoria.sedir@serra.es.gov.br>, SEFA
<graciane.santos@serra.es.gov.br>, SEHAB <ass.sehab@serra.es.gov.br>, SEPLAE <adriele.lima@serra.es.gov.br>,
PROGER <proger@serra.es.gov.br>, PROGER <soniaproger@serra.es.gov.br>, SESA
<manutencao.sesa@serra.es.gov.br>, Adonias Menegidio da Silva <adonias.silva@serra.es.gov.br>, SEAD
<data.sead@serra.es.gov.br>, Elizabete Bergantini Castiglioni <elizabete.bergantini@serra.es.gov.br>, Soraya Melo de
Souza Nascimento <soraya.nascimento@serra.es.gov.br>, SEDU Transporte Escolar
<transporteescolar.sedu@serra.es.gov.br>, Girlane Alves Marciel <girlane.maciel@serra.es.gov.br>, Katia Ribeiro Amichi
<katia.amichi@serra.es.gov.br>, Rian Bolsoni <rian.bolsoni@serra.es.gov.br>, Wagner Romanhi Bermudes
<wagner.bermudes@serra.es.gov.br>, rodrigo pinto <rodrigo.pinto@serra.es.gov.br>, SEOB
<suellen.nunes@serra.es.gov.br>, SEICIT <fabiana.nascimento@serra.es.gov.br>, "Ana Paula T. Fernandes"
<anap.fernandes@serra.es.gov.br>, Elisangela Gonçalves Pereira <elisangela.pereira@serra.es.gov.br>, Neuza Maria
Alves <neuza.alves@serra.es.gov.br>, Denner da Costa Neves <denner.neves@serra.es.gov.br>, Ruberval dos Santos
Costa <ruberval.costa@serra.es.gov.br>, SEFA <sefa@serra.es.gov.br>, Henrique Silva
<henrique.silva@serra.es.gov.br>, CG PMS <cg@serra.es.gov.br>, Virginia Mota Sodre
<virginia.sodre@serra.es.gov.br>, Karla Vianna Gomes <karla.gomes@serra.es.gov.br>, FARMACIA SESA
<farmacia.sesa@serra.es.gov.br>

Senhor Secretário,

A Secretaria de Gestão e Planejamento - SEGEPLAN, através do Departamento de
Administração de Materiais – DAM,  pela Comissão Permanente para Assessoramento nas
demais Modalidades de Contratação que está incumbido pelo Decreto Municipal Nº
5.618/2023, publicado em 02 de janeiro de 2024, no Diário Oficial do Município, setor que tem
a responsabilidade de comunicar, planejar, coordenar e executar os sistemas de administração,
prestando assessoramento às demais Secretarias, buscando assim, a integração de todos os
órgãos municipais para futuras e eventuais contratações.

Buscando otimizar a gestão de recursos do município, realizando uma única licitação, na
modalidade Sistema de Registro de Preços (SRP), objetivando a futura e eventual aquisição
de Eletrodomésticos, Processo nº 62684/2024, para atender as Secretarias que compõem a
estrutura organizacional da Prefeitura Municipal da Serra - PMS.

Visando subsidiar vossa senhoria com as descrições dos objetos, que podem ser
pretendidos para esta contratação, deverão serem elaborados, os seguintes documentos de
acordo com a Lei 14.133/2021: Documento de Formalização de Demanda - DFD, Estudo
Técnico Preliminar - ETP e Mapa de Risco, estes devidamente autorizados pelo Ordenador
de Despesa da sua Pasta. 

Ademais, nos colocamos à disposição para esclarecermos quaisquer dúvidas que se fizerem
necessárias.

Neste ínterim, vimos por meio do presente consultar o interesse de vossa senhoria em
participar desta IRP. Ressaltamos que caso haja interesse deverá ser encaminhada a pesquisa
de quantitativo devidamente preenchida IMPRETERIVELMENTE, até o dia 13 de agosto de
2024 às 23h59hs.
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Segue o link da pesquisa: 

https://docs.google.com/forms/d/1nYpXSLGudLZyLjkqfZpUZX_PZ9wrKUWeSKwHtrQJtYA/edit 

Cordialmente,

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEGEPLAN
Equipe de Assessoramento de Licitações
Tel: 27 3291-2010
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